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nOpÚBLICO

COMÉRCIO E

DE CUIABÁ. pelo

MINISTF.IUOo

Prclcito iVlaun) iVlcl1des Fen-cirn e pelo Proew-ador-Get<U Rogó'io

Luiz Gallo. v.:,n rcqllcn"r a hOlnologaç'tO do acordo fin11ado nos

"utos da Ação Civil I'úblic:.'ll. 1381-96.2009,81 1.0082.

ATACAOÃO DISTRIBUiÇÃO,

INDÚSTRIA LTJ}A. e o MlJNICÍI>IO

ESTADO DE lVIATO GROSSO. por seu Proll1otor de ,Justiça

atuante na 17" I'n)ll1otoria de .JllStiÇ~l de Dcl<...-s:.l da OrdCl11

UrlxUlística e do Pau'ill1ôl1io Cultwul de Cuiabú. a ell1presa

•
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De Sl.: c:sçlar,,:c~l' lJlIC~ [Xu,t tlar 111:'-1I0r

celeridade.:, li)i re.:ali/".adarcuniCio nc.:.'>~l dala, no pc.:rÍlxloda m::mhã., e.:

que u acordo c' li-ul0 do ("JlU.: f()i discutido na audiência .iudiej(lJ~

c()llsigll •.)ll«..I() paJl.:J~US altclc.ll..';õ.:s 11n.)IX)SUL.... Ix:lu /\uu.:adão

L)istriblliçfl()~C:olllércio c Indústria Ltda. c a.lglunus OL1tr•.~ n::lcrcnt~s

ao prqj<:lo do "Calçadão Tufik Atli".

A e.:lnpresa Royal Brasil - Adn)iniSlr.lção,

L:.n1)1J"L"'Clldinlenlose P•.u1.jcipa~oc.....•Ltda. não const.a Jo acordo .. lendo

CI11viSlll u conColdtulcia do !'Ytillist0rio Público Clll sua n:lirada do

r)oio pa...•sivo.

Não l(,i IXlssívcl colhe.:r a assinaI um dos

I'e.:prescntanles do GovelTIO do Estado de Mato Grosso, IXlI'n10tivo

de viagclll.

Chíusulas du acordo:

I. ()I)Jigaçõcs da c.np.-csa Ah.cadão -

Distribuição, Cmnércio c Indúst.;a Ltda.

1.1. Proccde.:r, alé o dia 20 de maio de 2014,

ao rem,me.:jUlllcnto da rua Tulik Alli. que passtmi a integnu' cal~ldão

para lravc.:ssiade pedcsll'l ..'S. na avenida XV de Novclllbru. Porto, el11

Cuiabá, em que serú implantada, pda Secretaria Extraordinária da

Copa tio MlUldo Fillt 2014, a Estação Porto de Veiculo Leve sobre

TI;lhos - VLT.

I . I . 1. A tirea tio calçatlão, a seI' plotado aO

~-
Centro f'olilico AdministrativO - Rua 4, sln, Eo Promotorias de JUStiça Reunida:; ....

CEP 78049--921. Cuiabá.MT. Telefono: (65) 3613.5280, e-mail!M!L~~.ml/l
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lado do imóvel que 1:><:/1el1<';<::ti Atacadão - Distribuiç.flo, Comércio c

Indú-;tl'ia LIda., n. 981, cntre o prédio e u IlltLu,1~taçüo VLT-Ônibus,

liauú <,;onlpn.cocndid.nentre a extensào da avenida Bcird Rio c u
LJUV~s..rlPaiUk,'Uã.".

1.2. TrLlns/elÍr, pm o Município de Cuiabá, até

20 d", nove/nlxo d", 2014, no <:aJ1ól;o de regisu"O de illlóveis

eOlllpetente, a {U-e4/ necess;u'ia PW<l a execuÇ<10 do p/-qjeto do
calçadilo.

1.3. Em J<lzàodo l'Cnl~lJ1,-,j~u11entoda 1"Ua Tulik
A/li, 'lu", scJ<i rclex;ada pam {u-ca ao lado da avenida XV de

Nov<:nlbro, proceder ú adequaç..lo do inlóve/ situado no n. 98 I do

dludo logradouro. de prop,'iednde de Atacadão _ Distribuição,

COll1érdo e Indústria Ltda., até o dia 20 de maio de 20 I4.

J .3. I. O novo enlpn~.'Cndill1enlo da n.xk:
Atacadão selÚ eonstluido no local atuaunel1te ocupado, na avenida

XV de Novembro, n. 981, P0I10, em Cuiabá, à eXC<.'Ç<loda porção

que scrú doa.da (12,8 mil nlelJ'os quadrados, pm-u execuç..lo da

estaçào VL T-ÔnibLL",do "Ca1çaililO Tu/ik Af1i" e adequações viárias

prCViSt.fL"'i)~ ~ ta'lll">énl utiJizundo ti t'ucu onde hqjc se encontra a n.IO

TuJik AOi e OUll</{u'ca de propl"iedade do Al,,=ckl0 (Inatricula n.

22. I 15, 7" Serviço No14u'ial<:R<:gistraJde Cuiabú).

J .3.2. A relon11a do ~tnlx:leei/llento
con,crcial dcvcrú ser pn:..--ccdidade lodu..':';as autoriznçõe-; e licenças

ncccs-'XÍriw;eXJ=><:didaspeJos órgãos C0111percntes, inclusive de estudo

t: de relatório de il1llxlctO de vizinhança - EIV/RIV, se a legislaçüo

Centro POJitlCO AWTlinistra(ivo - Rua 4, Sln. ECl Prornotorias de Justiça Reunidas.
CEP 78049.921, Cuiabá-MT. Telerone: (65) 3613-5280, e-mal! II fi'm n 'br
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111lUlicipaJ apJicúvel à <"~I~ciea~iln exigir.,

oC0l110beJllestocada.«.nlcrcadol'Ü:L~das

1.3.3. O AU-IC;:ldão dever'Ü possibiliu.u. ao
Estado a execuÇ<10de medições. sondagc:ns etc. e uté denloliçõcs de

p,u1<:s do prédio. que não inlc:n'onllxull a ~ltividadc negocial, sendo

que a tOk'l1Jibcmçüo se darú a partir do dia 30-12-2013. levando-se

ctn consiuenu;uo 10<.141 a logísticil necessária PW-:.J. ti rcnlOÇEloc
trnnslcrência

ren1an~jatllcnto dos filllciom'u'ios cm outras Iqjas.•
1.3.4. O i'llÓVc! deverá proporcionar a

est.rutura necessária puru o conlorto e a scgunulça <.k)Sconsulllidores~
e <.k:vcrii conter, no 1l1Üli1110:

a) t<Xlaa pW1c cxtenlU do iJllÓvcl cOInpatívcl
CO/lla m'quitetum da é,XX:ude OCUfXlÇ<10do 1'0110;

• b) cstaciOnaIl1cnto de veículos com o nÚJnelu

nlínitno de vagas de gr~.lgcll1 exigido por lei. UJélll daquelas

destinadas a pc~as COll1dc1iciência, idosos e gesU-U1tes;

c) arborização em toe/o o entOl1lO do

cstabelecilllcnlo cOlncrcial, nlecliunle o plantio dc espécics ad,óreas
l1aliv,a ...~ da região a cada cinco Illetros;

cf) Co.'llçadu[Xlcfnl0 com sinalização tátil 110
piso (de ak:ria e dil,-"'Cional);

c) acesso para pessoas con1 deficiência OLI

Centro Polilico AdmlnislraU"o - Rua 4, 5.1'0,Ed Promolorias de Justiça Reunidas. ~

". '."',,. ".,""' ,,, ••.• 'O, "'"., o_"'.""""'"'~ ~,,<
....•_._-----------------------------
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COln mobilidade n:duzida, de eonfonnidade eOn1 ,L'; norums vigenles

(A8NT, Código de Posluras ele.). devidwlleJl!e sinalizado (el1l"'ad~L~.

w-c:a,; e vaga,; reservada,; pam eslaeionlU11CnlOS de vdculos.

enll-"u"<.juC/descmlxu'que,~Ulilários ele.), indu,;ive com elevador', na
hipólese de dois pisos;

• lei;
1) o pereenlual de J:>cnlleabiJidade exigiu" por

•

g) sinalização IMiI no pISO (de alerta c
direcional). no intcl'ior do enlprcendin1ento;

h) eOITLxiol"CSque ganUltwn fikiJ acesso e livre

eirculac;iio de p<....••;..,;oas. inclusive eom cspnços necessários JXU.'
Illobilidade em cadeira de rodas;

i) banheiros que atendwn as n0I111<1:;de
acessibilidade;

.i) obscrv:.ll1cia no percentual de ocupuç...'l.O da
zona de que l,lZ parte () enlprL'Clldilnento.

IA. E,'XL'Cutar,de acordo conl o que estabelece

o item 2. J.4. e subit"ns, t1té 20 de maio de 2014, pr-qjelO de

ur'b"niL41~0 do "Calçadüo Tulik AtlT', a ser apresentado l:>clo

Municíflio de Cuialxi, a que.:se.:n:por1a o subitem J.I. J • cünstando de:

calç,wllcnlo do ~k.ls.">Ci()~ JX)C bloco intcrt.ruvado; tu-bori7...ação:

paisagist110; ilulninação; <1rcnage'll <.k.L"iÚbruas pluviais etc.

Centro Polilico AdmlnlslraU .•.o - Rua 4, s:n, Ed PrOmOlorias dtl' JUSI••;.•., Reunidas.
CEP 78049.921, Cuiabá-MI, Te/clone: j65) 3613.5280, e-mail C!,fusQs@mJUTIl,g~
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1.5. Subsidim', no valor de R$ 5.500.000.00

c quinhentos l11il reais). prqjetos de interesse

wllbiental e urbanístico. ti sen:m executados no bairro Porto, pelo

1V1unicípiode Cui"bú.

(cinl:o Il"lilh{,,)(..;s

1.5.I. Esse suhsidio se dm'á mediante

•
aquisiçüo de 1l1alcriais c Sl:l"viços a screlll clnprcgados no n.:lel-ido

projeto de acordo con1pn.\viasolicitaçüo da Prcl",iturJMunicipal dc

Cuiabá

1.6. l:éxecutaros seguintes pl'(lietos:

a) revitali2'nçiioda PrdÇll Ana Maria Fava

Ricci, até 20 de maio de 20 I4. no valo,'máximo de R$ 400.000.00;

•
b) construção do Centro Comunitário do

POItO. até 20 de novembro de 2014. no valor l11áxim.ode R$

400.000,00 .

1.6.1. Os pr(~etos eonst::mtes do itelU 1.6..

letras a e h. deverão ser apresentados pelo Município de Cuiabá.

2. Obrigaçües do Município de Cuiabá

2.1. Disponibilizar. no prazo máximo de 60

dias:

2. I .1. Projetos de rcvitalizaçãO e

liecncimllenlos da."praç:cL"Luís de Albuquerque e Ana Maria Fava

CentroPOlil,coAOmlnistraU,o-Rua4, &In.Ed promoloriaSde~S.' j
""~.,,,."".,,'",.,-'"'",H~"'",,"-,@'" "''t':!r~

_._ •.._---_._----------------------------------------
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Ricei. devendo con51.u",dessa última.. local para atividades de

recI"CuçãO c lw..ct- JXlrJ. ct-i~mY'-L~;

2. I.2. P•.•:.~jelO e liccnciarncnto paru a

COn5Ul.lçÜOdo Centro COlllllnitúriodo 1'0110;

•
2.1.3. PI~ieto de repwõ.\ÇÜOdo sistema de

drenagem do bain-o Porto.

2. I A. PI1.~ietoe liceneiwllC..:ntodo "Calçadãu

Tutlik A Ili". contendo. no m;nin10: ealçmncnto pcw bloco

intcltrdvaoo; arlx)dzaçilo; paisagiSll10; ilw""ninaçno; drenagclll das

águas pluviais elC.

•

2.1.4.1. O pr(~ietodeverá obedecer o pGM da

avenida XV de Novenlbro~ consu.uldo~ ainda.. da coloc~",;f'io de

mobiliário lU'NulO.eomo b.Ulcosde madeira e lixeilõ.lS.

2.1 .4.2. A w'oori7nçi10 darA pI'ioddade a

esr",-'cies nntivus da região, tendo eln vista a pl1.)Xin1idadecum o do
Cuiabá. ú exceção da palmeira impelia!. em lace de sua importúncia

histórico-cultlU<\!paru o baiJl1.11'0110,

2.1.4.3. ~r(xiasas nl11da~devcr'..1o tCI- UUTU.Ulhn

nlínin10 de t.RO l11eU1.>.Ú exceção da pahnein. in1perial. que.

pretcrcllciallllcnlc ..deverá ter 4 111clros.

Centro Politico Admir'lStrativo - Rua 4, s/n, Ed Promotorias de JustlÇ8 Reunidas.
CEP 76049.921, Cuiabá-MT. Telefone: (65) 3613-5280, e-moil~@!!W m .

2.1 .4.4. No plarltio e na ,nru1utençi10 das

Illudas deverá ser observado o "PrOgnUllURew-tx)rizandoCuiabá",
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2.1.4.5. Além da caixa viá,;a do calçadão, que

obsen/w"i, o PGM da av",nida XV de Novetnbro, o projeto deverá

contclllplar largura nlínilll<:1 de 1..5 111(;tl"O crn cada lateral (XUl.\

mobiliário urlxU1o,paisagismo de.

2.2. Disponibiliznr, até 20 de mUlo de 2014,

illlóvcl .. livre de qualquer gl''aV::ll11C .• para eonstruç.:.10 do ccnU.o

eOl11lmitário do Porto .

2.3. l:,xc"Cular, alé 20 de maio de 2014, o

pr(~ieto de ""vitalin,,;"'o da Pra<,:aLuís de Albuquerque.

2.4. Executar, até 20 de maio de 2014, todos

os pt"Qielosde inlel\.:sSCwnbiental e LUtxmístico a que se relere o item

1.5.

2.5. Aprenuu', em juí/--o. até 20 de jlmho de

2014, p'lo'SIH<,:ãode contas rclcrentcs a aplicação da verba a que se

rcrx')11a() itcrll 1.5.

2.6. Averbar, no caxtó"io de rcgisu'o

competente, até 31 de dezcmbro de 2014, a área tranS1erida pelo

Awcadão'- Disu'ibuição, Comércio c Indústria I-tda .. nec=s..'Ú"ia (XU":.1

a ex=u~10 do '"Calçadão Tulik Am", de que U":.llao item 1.2.• como

benl de USOCOlllWll do IX)vo.

2.6.1. A área dcvcni ser nOl1'linadu COll'10

"Cal~Klão Tul1k Am".

.~ =-. \.c"";:"',
Cenlro Polllico Administrativo - Rua 4, 5/n, Ed Promotorias de JustIça HevnldaS ~

a.;~.,,,.~M~;~-,.'''''"•._''...,~ ~





MINISTÉIUO I'ÚBLICO 00 ESTADO DE MATO GROSSO
17" Promotoria de Justiça de Defesa da Ordem Urbanística e do Patrimônio Cultural de Cuiabá

3. Ot)1i~ações do Estado de M"to Grosso

3.1. cxc:eutar. até 20 dú maio de 2014. a

Estação 1'0rtode Vdeulo Leve sobre Tdlhos - VLT, na avenida XV

de Nove:lnbro.

•
3.2. Rú<llizar as demolições de parte do

imóvc! de pl"Opriedadede Alacadão - Distribuição. Comércio e

Indústria Ltda., na avenida XV de novenlbl"O.n. 981, Porto, cnl

CuiaLXI,a lim de IX)ssibilitara implantaçil0 do caJçadão e da Estação

PO'1.0 (VLT-Ônibus).

3.3. Os resíduos da con<;truçãoeivil dever:.l0

ter n disp,osiçUo an1bicntalnlcntc corrCla~ contolllle previsão legal.

4. Disposiçõl:s Finais

•
4.1 Fica estipulada a multa diária de R$

1.000,00 (mil n::ai5)na hipótcse de não eump.-imcnto dos teml0S
deste acordo..no que conCClnc a pnv.ü e 1()1l114~a ser revertÍ(..lil enl

projctos ambicntais, na 10n11ada lei.

4. I.1. A multa diária será independente pruu

e:adaobrigação, c dcvida a prutir da inadimplência.

Canlro PoljUCO Administra1ivO - RuCl 4. SJn. Ed Promotorias de JUstIça Reunidas.
CEP 78049-921. Cuiabã.MT. Telelone: (65) 3613-5280, e-marl dlfus9~aJ m . 0'1. r

4.2. Os aWl1inistn\dorc..o.; signutt'idos si'\()

solidru'iwnentc responsáveis pelo p:.>ganlcntodu nlulta previsl4l. na
l()nlla do wtigo 37, \i 2", in tine, da Constituição Ft:dcral, c do :.utigo

896, do Código Civil.
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4.2. I. Na hipótese dc algum plU7..Dnão podel'

SCI' cLUnprido por nlotivos de Il)l1;ll nlruOr. devt::lii scr apresentada

.iustilicuçUoctn Icmpo hábil.

Cuiabá. 18de oulubro de 2013.

q;CI)~
Gerson N. Barbosa

• Pronl0t • tIS

I\tacadUo Distribuição Comércio c Indústria

Rogério Luiz GaBo
PnX:luudor-Geral do MlUlicípio de Cuiabá

áy.'<Z~,dv)~~:;d~iap.1Iwtins

OAB/SI' 33903

LIda.•

Centro Polllico Adminlstrallvo - Rua 4, s/n. Ed Promotorias de Justiça Reunidas.
CEP 78049.921, Cuiabâ-MT. Telefone: (65) 3613-5280. e_mallg1\J~"Q~@mp.mt.go"b!
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